PARECER N.°  1481, DE 2003
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 297, DE 2001, AO QUAL SE ENCONTRA ANEXADO O PROJETO DE LEI N° 376, DE 2001

De autoria do Deputado Milton Vieira, o Projeto de lei n°297, de 2001, objetiva instituir o Programa de coleta de lâmpadas fluorescentes, seu armazenamento, transporte e destinação final, enquanto que a propositura n° 376, de 2001, a ele anexado, pretende obrigar as indústrias que fabricam lâmpadas fluorescentes a instalar postos para o recolhimento das mesmas.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposta n°297, de 2001, esteve em pauta nos dias correspondentes às 75a a 79a Sessões Ordinárias, de 30/05 a 05/06/01, não recebendo emendas ou substitutivos, enquanto que o Projeto de lei n° 376, de 2001, permaneceu em pauta durante os dias 22 a 28/06/01, referentes às 90a a 94a Sessões Ordinárias, igualmente sem receber emendas ou substitutivos.

Primeiramente, as mencionadas proposituras foram encaminhadas, separadamente,  para análise da  Comissão de Constituição e Justiça, onde ambas receberam pareceres favoráveis.

Em seguida, as referidas proposituras seguiram para a Comissão de Defesa do Meio Ambiente onde conforme despacho às fls. 19 e, por se tratarem de matéria correlata, foi a proposição n° 376, de 2001, anexada ao projeto n°297, de 2001.

Essa mesma Comissão Técnica manifestou-se contrariamente à aprovação da proposta n°297, de 2001 e favoravelmente à da proposição n° 376, de 2001.

Compete agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3( do artigo 31 do regimento citado.

Ao fazê-lo, verifica-se que o artigos 6° do projeto n°297, de 2001 e 3° do projeto n°376, de 2001, prevêem os recursos necessários para atender às novas despesas, estando em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado.

Desta forma, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 297, de 2001 e do Projeto de lei n.° 376, de 2001.

a) ENIO TATTO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável às proposições 297/2001 e 376/2001.

Sala das Comissões, em 7/10/2001

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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